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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

Projeto Decreto Legislativo N'0í2/20í9
(De 28 de agosto de 2019)

Concede Título de Cidadão
Honorário e dá outras
providências.

A Mesa da Câmara Municipal de ltaporanga d'Ajuda,
Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de ltaporanga
D'Ajuda aprovou e a mesa promulgou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. í - Fica aprovado de acordo com o Título V,

Capitulo ll, Sessão lll, Artigo 150, lnciso lV do Regimento lnterno
desta Casa de Leis, o Título de Cidadão ltaporanguense ao Sr.

Gilson de Jesus Menezes.

Att. 2 - Este Decreto legislativo entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 3 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga D'Ajuda/SE
28 de agosto de 2019
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Histórico

Gilson de Jesus Menezes, nascido na cidade de
Itabaiana/Se, filho do Sr. Luiz Caetano de Menezes e Sra. Josefa de
Jesus Menezes, autônomo. Sai de sua terra natal juntamente com
sua família há cerca de 12 anos com destino a nossa cidade. É em
Itaporanga D' Ajuda, que galga seu sustento de cada dia.

Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga D'Ajuda/SE
28 de agosto de 2019
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPoRANGA D'AJUDA

Projeto Decreto Legislativo N'0í 3/20í I
(De 28 de agosto de 2019)

Concede Título de Cidadão
Honorário e dá outras
providências.

A Mesa da Câmara Municipal de ltaporanga d'Ajuda,
Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de ltaporanga
D'Ajuda aprovou e a mesa promulgou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1 - Fica aprovado de acordo com o Título V,

Capitulo ll, Sessão lll, Artigo 150, lnciso lV do Regimento lnterno
desta Casa de Leis, o Título de Cidadão ltaporanguense ao Sr. José
Edson Silva Santos.

Arl. 2 - Este Decreto legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga D'Ajuda/SE
28 de agosto de 2019
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PROIETO DE DECRETO LEGISLATN'O ]f 0í4'20í9
(DE 05 DE SETEXBRO DE 20í9)

A Mesa da Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, no uso

das suas afibuipes legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda aprovou e a mesa
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

AÍt ío - Fica aprovado de acordo com o Título V, Capítulo ll, Sessão lll, Artigo

150 e lnciso lV do nosso Reginento, o Título de Cidadão ltaporanguense ao Atleta

tilKE CONçALVES ROCHÁ.

AÉ f - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicaçâ0.

Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, 05 de setembro de 2019.

Plenário Vereador Raimundo Araúp Silva

Gabinete do Vereador

Thiago uduvice
Vercdor MDB
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Goncede Título de Cidadão
Honoário e dá ouúas providencias.

AÉ f - Revogam-se as disposiçoes em contrário.
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Bioqrafia

Mike Gorçalves Rocha é um atleta & Futsal Profissional, nascido na Cidade de Frei

Paulo/SE. No ano de 2016, mas precisamente no nÉs de janeiro chega a ltaporanga o Atleta

conhecido como "Pirnenta', para paticipa do Torneio da Padmeira Nossa Senhora D' Ajuda.

No ano de 2017 retomou a cidade para conquistar o Tomeio da Padroeira Nossa

Senhora D'Aiuda com a equipe dos Ousados, repeüdo o mesmo feito nos anos de 2018 e

2019 tanbem Canpeão do Tomeio da padroeira.

No ano de 20't9 o aüeta conquista o Campeonato Municipal de Futsal com a equipe dos

Ousados, caminho que o levou a ser convocado pra a Seleção de Fubal de ltapoíanga.

Durante permanecia na SelEão de ltaporanga jogou a Copa do Brasil e se transformou

em um papa útu10, é atual Canpeão Sergpano de Fubal.

TamtÉm conquistou o titulo da Liga ltaporanga de FuBal com a equipe do Joinville.

Atualrnente representa o nosso municí;Ío na seleçtu de Fu8al na Copa W Sergipe de

Futsal.

Praça José Sobral Garcez Filho, s/n - CEP 49.Í20.000
Itaporangâ O Ajuda§E - (79) 326+1qrcrí463
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CAMARA MT]NICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

Projeto de Decreto Legislativo N'015/2019
(19 de setembro de 2019)

Concede Título de Cidadão
Honorário e dá outras
providencias.

A Mesa da Câmara Municipal de Itaporanga d'Ajud4 Estado de Sergipe, no uso

das suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaporanga d'Ajuda aprovou e a Mesa

promulga o seguinte DecÍeto Legislativo:

Art. 1' - Fica aprovado de acordo com o Titulo V, Capitulo II, Sessão III, AÍigo
150 e Inciso IV do nosso Regimento, o Tíhrlo de Cidadão Itaporanguense ao Senhor
AiÉon Cerlos Pereira Lima.

Art.2" - Este Decreto Legislativo entraní em vigor na data de sua publicação.

AÍ. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Itaporanga d'Ajuda/SE, 19 de setembro de 2019.

José Silveira
-MDB
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